
��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

�� � � �
� ��� � ���	� 
 ��	��Ç����
�� � �� �� ���� �� ����

Secretaria de Estado de Saúde
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DOS SECRETÁRIOS

RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEIOP Nº 1.231
DE 25 DE MARÇO DE 2024

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto no processo nº SEI-
460001/002053/2023, de acordo com as Leis Estaduais nº 10.276, de
09 de janeiro de 2024 (Instituiu o PPA 2024-2027); Lei 10.071 de 19
de Julho de 2023, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da
Lei do Orçamento Anual de 2024 (LDO); Lei nº10.277 de 09 de ja-
neiro de 2024, que estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do
Rio de Janeiro para o exercício financeiro de 2024 e com os Decretos
Estaduais nº 48.949 de 07 de fevereiro de 2024, que estabelece nor-

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 14/06/2024

PROCESSO Nº SEI-080001/012043/2024 - RECONHEÇO as dívidas das despesas realizadas em exercícios anteriores relacionadas na listagem do 146º lote, com base no Decreto nº 41.880 de 25 de maio de 2009,
publicado no DOE de 26 de maio de 2009, inciso VI, art. 14 e no Relatório da Comissão de Sindicância Administrativa designada pela Portaria SUBFES nº 03, de 16 de junho de 2021, publicada no D.O. de 21 de junho
de 2021.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 146º LOTE
PROCESSO FAV O R E C I D O DESCRIÇÃO DA DESPESA COMPETÊNCIA VA L O R

SEI-080015/000010/2024 PERSONAL SERVICE DE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EM-
PRESARIAL LTDA

Prestação de Serviço de Apoio Operacional no Nível Cen-
tral - SES/RJ

DEZ/2023 12.685,98

Id: 2573351

mas complementares de programação e execução orçamentária, fi-
nanceira e contábil para o exercício de 2024 e o Decreto nº 42.436,
de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Exe-
cução de Créditos Orçamentários.
R E S O LV E M :
Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:
I - OBJETO: Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores, em
virtude da 6ª medição do Contrato 004/2020, para a construção de
unidade modular hospitalar para atendimento e tratamento dos pacien-
tes infectados pela COVID-19 no município de Nova Iguaçu - RJ.
II - VIGÊNCIA: Início: 01/01/2024 Término 31/12/2024
II - DE/CONCEDENTE: Órgão 29 - Secretaria de Estado de Saúde -
SES
UO 2961 - Fundo Estadual de Saúde - FES
UG 296100 - Fundo Estadual de Saúde - FES
IV - PARA/EXECUTORA: Órgão 53 - Secretaria de Estado de Infraes-
trutura e Obras Públicas - SEIOP
UO 53010 - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas -
SEIOP

UG 530100 - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas
- SEIOP
V - C R É D I TO
PT 2961.10.302. 0508.1094 - Construção, Reforma e Aparelhamento
de Unidades de Saúde

ND: 4490 Fonte: 1.500.100 Valor Total: R$ 3.466.584,69
Art. 2º - As descentralizações serão efetivadas de acordo e dentro
dos limites estabelecidos no decreto de execução orçamentária e fi-
nanceira.
Art. 3º - O executante se obriga a cumprir integralmente a Portaria
AGE n° 10 de 14 de julho de 2023, publicada no D.O. de 17 de julho
de 2023, que estabelece normas de organização e apresentação das
prestações de contas de descentralização de créditos orçamentários
no âmbito do Poder Executivo Estadual.
Art. 4º- O executante deverá encaminhar o relatório de prestação de
contas do total do valor recebido, acompanhado do relatório de cum-
primento do objeto, com documentos comprobatórios da 6ª medição.
Art. 5º - Os bens, materiais ou imateriais, adquiridos ou produzidos à
conta dos créditos recebidos, integrarão o patrimônio do órgão con-
cedente - qual seja, esta SES/RJ.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar da data da publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de março de 2024

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Secretária de Estado de Saúde

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2573356

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 05/06/2024

PROCESSO Nº SEI-080001/011104/2023 - RECONHEÇO a dívida de
exercício anterior, referente ao servidor DERLY TAVARES BARRETO,
ID Funcional 31225853, no valor de R$ 9.496,30 (nove mil quatrocen-
tos e noventa e seis reais e trinta centavos) em face dos termos ex-
postos pela Coordenação de Pagamento de Pessoal, na qualidade de
Ordenador de Despesas da SES, designado por meio da Resolução
SES nº 3246/2024, e com fundamento legal no Art. 37 da Lei Federal
nº 4.320 de 17 de março de 1964, bem como o Art. 11, inciso III, da
Lei Estadual nº 287 de 04 de dezembro de 1979.”

Id: 2573352

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 05/06/2024

PROCESSO Nº SEI-080001/019280/2023 - RECONHEÇO a dívida de
exercício anterior, referente ao servidor SÔNIA MARIA IRIAS DA SIL-
VA, ID. Funcional 31661165, no valor de R$ 26.637,64 (Vinte e seis
mil, seiscentos e trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos), em
face dos termos expostos pela Coordenação de Pagamento de Pes-
soal, na qualidade de Ordenador de Despesas da SES, designado por
meio da Resolução SES nº 3246/2024, e com fundamento legal no
Art. 37 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, bem como
o Art. 11, inciso III, da Lei Estadual nº 287 de 04 de dezembro de
1979.

Id: 2573354

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 05/06/2024

PROCESSO Nº SEI-080001/014524/2023 - RECONHEÇO a dívida de
exercício anterior, referente ao servidor VALDINEIA MORAES GON-
ÇALVES, ID. Funcional nº 31271944, no valor de R$ 18.582,81 (De-
zoito mil, quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e um centavos),
em face dos termos expostos pela Coordenação de Pagamento de
Pessoal, na qualidade de Ordenador de Despesas da SES, designado
por meio da Resolução SES nº 3246/2024, e com fundamento legal
no Art. 37 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, bem
como o Art. 11, inciso III, da Lei Estadual nº 287 de 04 de dezembro
de 1979.

Id: 2573355

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 03/06/2024

PROCESSO Nº SEI-080001/008937/2023 - RECONHEÇO a dívida de
exercício anterior, referente ao servidor ANA LUCIA MANSUR GAMA
LIMA MACHADO, ID. Funcional nº 3228002-5, no valor de R$
27.392,34 (Vinte e sete mil, trezentos e noventa e dois reais e trinta e
quatro centavos), em face dos termos expostos pela Coordenação de
Pagamento de Pessoal, na qualidade de Ordenador de Despesas da
SES, designado por meio da Resolução SES nº 3246/2024, e com
fundamento legal no Art. 37 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março
de 1964, bem como o Art. 11, inciso III, da Lei Estadual nº 287 de 04
de dezembro de 1979.

Id: 2573353

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DA PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CIB RJ Nº 8.819 DE 13 DE JUNHO DE 2024

PACTUA O REMANEJAMENTO DE RECUR-
SOS PARA O MUNICÍPIO DO RIO DE JANEI-
RO DESTINADOS À MANUTENÇÃO DE IM-
PLANTE COCLEAR.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições e;
CONSIDERANDO:
- a portaria GM/MS nº 2.776, de 18 de dezembro de 2014 que aprova
diretrizes gerais, amplia e incorpora procedimentos para a Atenção
Especializada às Pessoas com Deficiência Auditiva no Sistema Único
de Saúde (SUS);

- a portaria GM/MS nº 360, de 28 de março de 2023 que habilita es-
tabelecimento na Atenção Especializada às Pessoas com Deficiência
Auditiva e estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser
disponibilizado ao Estado e Município do Rio de Janeiro;

- o OFÍCIO Nº SMS-OFI-2023/21915 da Secretaria Municipal de Saú-
de do Rio de Janeiro;

- a documentação anexada no processo n° SEI 080001/014479/2023;

- a 5ª Reunião Ordinária da CIB/RJ realizada em 13/06/2024.
DELIBERA:
Art. 1º - Pactuar o remanejamento de recursos para o município do
Rio de Janeiro destinados à manutenção de implante coclear.
§ 1º - O município do Rio de Janeiro, atualmente, é o executor do
serviço de manutenção de implante coclear para o estado do Rio de
Janeiro.
§ 2º - O valor anual remanejado para o teto de Alta e Média Com-
plexidade (MAC) é de R$ 772.095,00 (setecentos e setenta e dois mil
noventa e cinco reais) em complementação aos recursos novos, dis-
ponibilizados por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compen-
sação - FAEC de acordo com a Portaria GM/MS nº 360 de
28/03/2023.
§ 3º - Os recursos de que tratam o caput se referem ao custeio de
25 (vinte e cinco) novas vagas/mês para pacientes com indicação de
manutenção de implante coclear.
Art. 2º - O acesso ao serviço que realiza manutenção de implante
coclear se dará por meio do Complexo Estadual de Regulação -
CER.
Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2024

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Presidente

Id: 2573393

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO DE INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DA PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CIB RJ Nº 8.846 DE 13 DE JUNHO DE 2024
PA C T U A A SOLICITAÇÃO AO MINISTÉRIO DA
SAÚDE O INCREMENTO AO TETO MAC, NO
VALOR MENSAL DE R$ 654.028,51 (SEISCEN-
TOS E CINQUENTA E QUATRO MIL E VINTE
E OITO REAIS E CINQUENTA E UM CENTA-
VOS), DESTINADO AO MUNICÍPIO DE RIO
CLARO/RJ.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições e;
CONSIDERANDO:
- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a or-
ganização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá ou-
tras providências;

- a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde -
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;

- o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde,
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências;

- a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Rio Claro através
do Ofício SMS/RC nº 167 de 10 de maio de 2024;

- a documentação anexada no processo n° SEI-080001/015999/2024;

- a 5ª Reunião Ordinária da CIB/RJ realizada em 13/06/2024.
DELIBERA:
Art. 1º - Pactuar a solicitação ao Ministério da Saúde o incremento ao
Teto MAC no valor mensal de R$ 654.028,51 (seiscentos e cinquenta
e quatro mil e vinte e oito reais e cinquenta e um centavos), des-
tinado ao Município de Rio Claro/RJ.
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2024

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Presidente

Id: 2573420

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO DE INTERGESTORES BIPARTITE

ATO S DA PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CIB RJ Nº 8757 DE 11 DE JUNHO DE 2024

PA C T U A A REVOGAÇÃO DO PARÁGRAFO 3°,
DO ARTIGO 2°, DA DELIBERAÇÃO CIB N°
8639 DE 11 DE ABRIL DE 2024, QUE VERSA
SOBRE A DEMANDA REPRIMIDA PARA REA-
LIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS
ELETIVOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE RE-
GISTRADA NO COMPLEXO ESTADUAL RE-
GULADOR DEVOLVIDA AOS MUNICÍPIOS SO-
LICITANTES QUE ADERIREM AO PROGRAMA
ESTADUAL DE REDUÇÃO DE FILAS.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe
sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde,
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de
Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde;

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regu-
lamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências
para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispo-
sitivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993; e dá outras providências;

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre
a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá ou-
tras providências;

- a Portaria GM/MS nº 90, de 03 de fevereiro de 2023, que institui
para o exercício de 2023 o Programa Nacional de Redução das Filas
de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especia-
lizadas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

- a Portaria GM/MS nº 237, de 8 de março de 2023, que define, na
Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Mate-
riais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS, o rol de proce-
dimentos cirúrgicos para o Programa Nacional de Redução das Filas
de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especia-
lizadas;

- a Portaria GM/MS nº 2.336, de 12 de dezembro de 2023, que es-
tabeleceu recursos a serem disponibilizados aos Estados e ao Distrito
Federal, destinados ao Programa Nacional de Redução das Filas de
Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializa-
das;

- a Deliberação CIB-RJ nº 7.228 de 11 de maio de 2023 que pactuou
a proposta de divisão de recursos financeiros, conforme evidenciado
na Portaria GM/MS nº 90, de 03 de fevereiro de 2023, por gestor
executor, para custeio de Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no Estado
do Rio de Janeiro, para o exercício de 2023;

- o Ofício Circular nº 1/2023/DRAC/SAES/MS, de 24 de outubro de
2023, sobre atualizações na operacionalização do Programa Nacional
de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares
e Consultas Especializadas - PNRF;

- a necessidade de otimizar a operacionalização do acesso cirurgias
eletivas, bem como a utilização do recurso federal disponibilizado no
âmbito do estado do Rio de Janeiro;

- os parâmetros discutidos e aprovados no âmbito do Grupo Condutor
da Política Hospitalar do Rio de Janeiro;

- a documentação anexada no Processo n° SEI-080001/029665/2023;
e

- a 1ª Reunião Extraordinária da CIB/RJ realizada em 11/06/2024;
DELIBERA:
Art. 1º - Pactua a revogação do parágrafo 3°, do artigo 2°, da De-
liberação CIB n°8639 de 11 de abril de 2024, que versa sobre a de-
manda reprimida para realização de procedimentos cirúrgicos eletivos
de média complexidade registrada no Complexo Estadual Regulador
devolvida, no dia 15/05/2024, aos municípios solicitantes adesos ao
Programa Estadual de Redução de Filas.
Art. 2º - A Central Estadual de Regulação retornará com todos os
procedimentos de média complexidade abaixo listados no parágrafo
1°, dos 91 municípios do Estado do Rio de Janeiro para o Complexo
Estadual de Regulação CER, exceto os municípios que se inscreve-
ram para a realização de alguns dos procedimentos listados.
§ 1º - Procedimentos que retornarão para o CER:

- consulta em odontologia - cirurgia buco maxilo facial

- consulta em odontologia - cirurgia oral menor

- consulta em oftalmologia - cirurgia de catarata

- consulta em oftalmologia - retina geral

- consulta em oftalmologia - estrabismo

- consulta em oftalmologia - estrabismo pediatria

- consulta em oftalmologia - pterígio

- consulta em oftalmologia - ceratocone

- consulta em oftalmologia - córnea

- consulta em cirurgia de cabeça e pescoço
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